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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 144/2017

Consagra o dia 6 de maio como o Dia Nacional do Azulejo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, consagrar o dia 6 de maio 
como o «Dia Nacional do Azulejo».

Aprovada em 24 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 145/2017

Recomenda ao Governo a proteção e valorização 
do património azulejar português

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Assegure a proteção e valorização do património 
azulejar português.

2 — Desenvolva um plano específico de proteção do 
património azulejar português que englobe uma vertente 
de conservação preventiva, inventariação do património 
azulejar público e privado, e uma estratégia de sensibili-
zação junto de escolas, populações locais, museus e outros 
locais, para o seu estudo, divulgação e valorização, em 
parceria com entidades que já estão a desenvolver esse 
trabalho, como o Museu Nacional do Azulejo, a Rede 
de Investigação em Azulejo (RIA), a Direção -Geral do 
Património Cultural (DGPC).

3 — Estude e avalie medidas, designadamente no âm-
bito do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 
(RJUE), no sentido de fiscalizar e prevenir a demolição 
arbitrária de fachadas azulejadas e a remoção de azulejos 
das mesmas e de interiores.

Aprovada em 24 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 96/2017
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 75/2017, de 

5 de junho, previu a criação de uma Comissão de Candi-
datura Nacional para a instalação da Agência Europeia de 
Medicamentos em Portugal, na cidade de Lisboa, como 
suporte institucional para a organização, promoção, estra-
tégia e planeamento dos meios e ações a implementar, em 
ordem à concretização de um projeto da maior relevância 
para o país.

Mantendo -se o imperativo de um alinhamento estraté-
gico comum entre as várias entidades nacionais relevantes 
que permita que Portugal apresente uma frente de candida-
tura abrangente, coerente nos propósitos e na mensagem 
a difundir, conjugando formas de atuação entre diferentes 
áreas, há que atender à manifestação de vontade da cidade 
do Porto no sentido de acolher a Agência Europeia de 
Medicamentos.

Procede -se, assim, à reformulação da composição da 
Comissão de Candidatura Nacional, associando a Câ-
mara Municipal do Porto, promovendo -se o consenso, no 
processo de avaliação e decisão interna de candidaturas 
que irá decorrer à luz dos procedimentos de relocalização 
endossados pelo próximo Conselho Europeu de 22 e 23 
de junho, devendo as candidaturas dos Estados -membros 
ser oficialmente apresentadas até ao dia 31 de julho de 
2017.

Tendo este calendário presente, e ainda a vontade de 
aprofundar um trabalho conjunto de cooperação capaz de 
promover uma única candidatura nacional, forte e afir-
mativa em termos europeus, a Comissão de Candidatura 
Nacional, na sua nova composição, deverá apresentar ao 
Conselho de Ministros de 13 de julho, elementos que per-
mitam a decisão sobre que cidade Portugal vai candidatar 
para acolher a Agência Europeia de Medicamentos. Após 
a Decisão do Conselho de Ministros a Comissão de Candi-
datura Nacional elaborará o dossiê de candidatura nacional 
adequado aos procedimentos de relocalização endossados 
pelo Conselho Europeu.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Reformular a Comissão de Candidatura Nacional 

(CCN) para a instalação da Agência Europeia de Medi-
camentos (EMA) em Portugal, nas cidades de Lisboa ou 
do Porto, que funciona na dependência conjunta das áreas 
governativas dos negócios estrangeiros e da saúde.

2 — Estabelecer que a CCN tem por missão assegurar a 
coordenação político -estratégica, técnico -executiva e ope-
racional com vista à elaboração, coordenação e promoção 
da candidatura portuguesa à relocalização da EMA, e bem 
assim, preparar os elementos que permitam a decisão do 
Conselho de Ministros sobre a cidade que Portugal vai 
candidatar para acolher a EMA: Lisboa ou o Porto.

3 — Determinar que na prossecução da sua missão, são 
atribuições da CCN preparar os elementos que permitam 
a decisão do Conselho de Ministros sobre a cidade que 
Portugal vai candidatar para acolher a EMA: Lisboa ou o 
Porto, até 13 de julho.

4 — Determinar que na prossecução da sua missão, 
são atribuições da CCN, após a decisão do Conselho de 
Ministros sobre a cidade portuguesa a candidatar a sede 
da EMA:

a) Coordenar as intervenções das áreas governativas 
necessárias, a convergência de ações e de planeamento 
do processo de candidatura;

b) Elaborar um dossiê de candidatura adequado aos 
procedimentos de relocalização endossados pelo Conselho 
Europeu;

c) Identificar argumentos de negociação nacional perante 
a regulação europeia e a concorrência internacional;

d) Assegurar a articulação dos processos relacionados 
com a candidatura a nível nacional e europeu;

e) Coordenar e acompanhar o processo de candidatura 
em todas as suas instâncias.

5 — Estabelecer que a CCN funciona a nível político-
-estratégico e a nível técnico -executivo, nos seguintes 
termos:

a) A nível político -estratégico, a CCN é composta pelo 
membro do Governo responsável pela área dos assuntos 


